
ESTADO DE SERGIPE
cÂuana MUNrcrpAL DE TTApoRANGA D,AJuDA

Dispõe sobre a designação da equipe de transição pelo
candidato eleito para o cargo de Presidente da Câmara
Municipai dâ cidade de ltaporanga d'Ajuda e dá outras
providências.

A Presidente da Câmara Municipal da Cidade de ltaporanga d'Ajuda, Estado da Sergipe no
uso de suas âtribuições legais, RESOLVE:

Art. 10 - Nomear a comissão de transição de governo da Câmara Municipal de Vereadores
da Cidade de Itaporanga d'Ajuda no Estado de Sergipe.

Art. 20 - Designar os membros abaixo relacionados para compor a referida comissão:

INDICADOS PELO ATUAL GESTOR:

I - Thaízila Silva Santos - CPF:053.999.965-29
II - Priscila Silva dos Santos - CPF: 042.501.905-52
III - Adelaine Vieira Oli./eira - CPFi 026.772.L25-01
iV - Yanni de Oliveira Almeida Aragão - CPF: 779.337.025-20

INDICADOS PELO PRESIDENTE ELEITO:

V - Ana Paula de Santana Prata - CPF: 014.376.685-69
VI -Miguel Ângelo Barbosa de Lima - CPF: 949,7411 285-15
Vll-Iraneide Luciano Araújo - CPF: 588.348.185-04
VIII - Virgílio de Oliveira Lima Neto - CPF: 001.814.845-01

Art. 30 - A Equipe de Transição terá como coordenador a pessoa norheada no inciso I do
artigo anterior, sendo-lhe assegurada a requisição de quaisquer informações aos órgãos da
administração pública municipal.

Artigo 40 - A Comissão de Transição tem por finalidade propiciar ao futuro Presidente da
Câmara Municipal acesso às informações necessárias ao início do mandato.
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MARIA CONCEIçAO DE JESUS MENEZES ANCHIETA
Presidente da Câmara Municipal

Artigo 50 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrá rio.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Itaporanga d Ajuda, em 29 de novembro de

AS

2018.
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